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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

OBJETIVO

Colaborar para a promoção da conscientização dos dirigentes (Conselho)
das Igrejas, através de seus Pastores e Tesoureiros, sobre a necessidade
e fundamental importância da contabilidade, organizada, estruturada e
bem elaborada, para o gerenciamento e administração financeira saudável
da igreja, cooperando para o seu desenvolvimento e crescimento.



A IGREJA E SUA PERSONALIDADE JURÍDICAA IGREJA E SUA PERSONALIDADE JURÍDICA

“Pessoa Jurídica é a união de indivíduos que, através de

um contrato reconhecido por lei (Contrato Social ou Estatuto

Social), formam uma nova pessoa, com personalidade distinta

da de seus membros, podendo ter fins lucrativos ou não.”



A Constituição da Igreja Presbiteriana do Brasil no Artigo 1°
estabelece:

Art. 1° - A Igreja Presbiteriana do Brasil é uma federação de Igrejas
locais, que adota como única regra de fé e prática as Escrituras
Sagradas do Velho e Novo Testamento e como sistema expositivo de
doutrina e prática a sua Confissão de Fé e os Catecismos Maior e
Breve; rege-se pela presente Constituição; é pessoa jurídica, de
acordo com as leis do Brasil, sempre representada civilmente pela
sua Comissão Executiva e exerce o seu governo por meio de
Concílios e indivíduos, regularmente instalados.



Art. 9º – A assembleia geral da Igreja constará de todos os
membros em plena comunhão e se reunirá ordinariamente, ao
menos uma vez por ano, e, extraordinariamente, convocada
pelo Conselho, sempre que for necessário, regendo-se pelos
respectivos estatutos.

§ 1o  Compete à Assembleia:

[...] c) aprovar os seus estatutos e deliberar quanto à sua 
constituição em pessoa jurídica;



A Lei 10.406/2002 que instituiu o novo Código Civil preconiza:

TÍTULO II

DAS PESSOAS JURÍDICAS

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:

I - as associações;

II - as sociedades;

III - as fundações.

IV - as organizações religiosas (incluído pela Lei nº 10.825 de 
22/12/2003); 

V - os partidos políticos. (incluído pela Lei nº 10.825 de 22/12/2003); 



No texto original o dispositivo legal não mencionava as
organizações religiosas (Igrejas) como pessoas jurídicas de
direito privado, sendo elas equiparadas as associações, o que
foi alterado posteriormente pela lei 10.825/2003, incluindo
assim, uma nova modalidade de pessoas jurídicas,
classificadas como organizações religiosas.

Importante se faz ressaltar o que preceitua § 1o do art. 44:

“São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o
funcionamento das organizações religiosas, sendo vedado ao
poder público negar-lhes reconhecimento ou registro dos atos
constitutivos e necessários ao seu funcionamento. (Incluído
pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003). “



O Supremo Concílio/IPB já se manifestou concernente à necessidade das
Igrejas Locais, Presbitérios e Sínodos se constituírem em pessoa jurídica.

CI/IPB Art. 6° - As Igrejas devem adquirir personalidade jurídica.

SC-IPB-2006 DOC XCVII – Quanto aos Docs. 52, 57, 65 e 274 –
“...Considerando: 1. que os Sínodos são reconhecidos como concílios da
IPB, nos termos do art. 60 da CI-IPB; 2. que o art. 143, alínea “b” da CI-
IPB prevê a criação de estatutos para concílios; 3. que a outros concílios é
facultada a constituição em pessoa jurídica; 4. que a falta de constituição
em personalidade jurídica vem acarretando problemas tais como
impossibilidade de abertura de conta corrente para maior controle
financeiro e reconhecimento por parte das leis brasileiras; 5. que
historicamente o SC-IPB sempre reconheceu a legalidade de Sínodos se
constituírem em pessoa jurídica; 6. O teor da Resolução SC-51-035. O
SC/IPB RESOLVE:1. reconhecer que a CI-IPB estabelece a possibilidade
dos Sínodos se constituírem em pessoa jurídica; 2. determinar que todos
os Sínodos se constituam em pessoa jurídica e adaptem para o caso o
modelo de estatuto dos presbitérios, apresentando o projeto de estatutos
ao Supremo Concílio ou à sua CE para aprovação, ...”



O novo Código Civil estabelece:

Art. 45.  Começa  a  existência legal  das pessoas  jurídicas de direito 
privado com a  inscrição do  ato constitutivo  no  respectivo  registro, 
precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do Poder 
Executivo,  averbando-se  no  registro  todas  as  alterações   por que 
passar o ato constitutivo.

Art. 985. A sociedade adquire personalidade jurídica com a inscrição, no  
registro  próprio e  na  forma  da  lei,  dos seus atos constitutivos.

Art. 998. Nos trinta dias subsequentes à sua constituição, a sociedade 
deverá  requerer  a inscrição  do  contrato social no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede.

COMO A IGREJA ADQUIRE SUA 
PERSONALIDADE JURÍDICA?

COMO A IGREJA ADQUIRE SUA 
PERSONALIDADE JURÍDICA?



1. Registro dos Atos Constitutivos (Modelo de Estatuto no 
Manual Presbiteriano versão 2013) no Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas.

2. Registro  na  Secretaria  da  Receita  Federal do Brasil para 
que a Igreja obtenha sua inscrição no CNPJ  (Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas) no sistema coleta online –
Programa Gerador do CNPJ.

3. Registro na  Prefeitura Municipal para que a Igreja obtenha 
o Alvará de Localização ou Funcionamento.

4. Matrícula na Previdência Social (INSS).

COMO FORMALIZAR A CONSTITUIÇÃO DE 
UMA IGREJA?

COMO FORMALIZAR A CONSTITUIÇÃO DE 
UMA IGREJA?



IMPORTANTE

HOUVE ALTERAÇÃO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE MEMBROS DO CONSELHO OU NO 

ESTATUTO. O QUE FAZER?

!O Conselho lavrará ata contendo registro específico de tais
ocorrências;
!A ata deverá ser devidamente registrada no Cartório Civil das Pessoas
Jurídicas na qual originariamente foi registrada o Estatuto para a
devida alteração;
!Este procedimento deverá ser efetuado de igual forma na Secretaria
da Receita Federal e Prefeitura Municipal, objetivando a atualização
dos dados cadastrais da Igreja.



Sobre esse assunto o Supremo Concílio/IPB se manifestou trazendo
importante orientação:

CE-SC/IPB-2006 – DOC LXXX – 1. Quando houver eleição no
conselho e ou assento de pastor assumindo o exercício da
presidência do conselho nos termos do Art. 34, letra “b” da CI/IPB,
que implique na mudança de assinaturas para movimentação de
contas bancárias, o Conselho deverá lavrar uma ata contendo
registro específico de tais ocorrências. A ata devidamente assinada
pelo presidente e secretário do Conselho deverá ser registrada em
Cartório, encaminhada através de ofício solicitando o competente
registro.



Quanto à necessidade da Escrituração Contábil Completa.
Art. 1.179 CC (obrigatoriedade)

Quanto à necessidade de profissional qualificado e habilitado.
Art. 1.182 CC

Quanto à fidelidade e clareza do Balanço Patrimonial.
Art. 1.188 CC

MINHA IGREJA TEM PERSONALIDADE 
JURÍDICA, PRECISA TER CONTABILIDADE ?

MINHA IGREJA TEM PERSONALIDADE 
JURÍDICA, PRECISA TER CONTABILIDADE ?



PERGUNTA FREQUENTE: A IGREJA É IMUNE, 
MAS QUAIS SÃO OS REQUISITOS PARA 

MANTER A IMUNIDADE?

PERGUNTA FREQUENTE: A IGREJA É IMUNE, 
MAS QUAIS SÃO OS REQUISITOS PARA 

MANTER A IMUNIDADE?

“ Consiste na exclusão de competência da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios a instituir tributos relativamente a determinados atos,
fatos e pessoas, expressamente previstas na Constituição Federal.”

CF. Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios:

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA



VI - instituir impostos sobre:

b) templos de qualquer culto;

O Código Tributário Nacional, Lei 5.172/66, em seu artigo 9º também
dispõe sobre a imunidade:

Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios:

IV - cobrar imposto sobre:

b) templos de qualquer culto;



Para manter a imunidade da Igreja, o CTN traz o seguinte no
artigo 14:

I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de
suas rendas, a qualquer título;

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na
manutenção dos seus objetivos institucionais;

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.



Ressaltamos ainda, o parecer da Drª Tais Amorim de
Andrade Piccinini sobre a possibilidade de perda de
imunidade, conforme abaixo transcrito:

“Neste aspecto, temos então que ainda que um direito
constitucional, o benefício tributário às entidades religiosas
poderá ser revogado, perdendo a entidade religiosa a
imunidade, caso fiquem comprovadas práticas deturpadas
na esfera financeira, tais como desvio da finalidade,
enriquecimento ilícito de dirigentes, favorecimento indevido
ou confusão patrimonial”.



IMUNIDADE               X                   ISENÇÃO

Constituição Federal Lei Ordinária

Irrevogável Pode ser revogada

Alcança somente a espécie 
de tributo imposto

Pode alcançar todas as 
espécies tributárias

Prazo indeterminado
Na sua concessão pode-se 
delimitar o prazo de 
vigência

PRINCIPAIS DIFERENÇAS ENTRE IMUNIDADE X ISENÇÃO



IMPOSTO FATO GERADOR
IRPJ – Imposto de Renda Pessoa
Jurídica (União)

Lucro

IPVA – Imposto Sobre a
Propriedade de Veículos
Automotores (Estado)

A propriedade de veículo
automotor.

IPTU – Imposto Predial e Territorial
Urbano (Município)

A propriedade de bem imóvel na
zona urbana.

ITR – Imposto Sobre a Propriedade
Territorial Rural (União)

A propriedade de bem imóvel na
zona rural.

ITBI – Imposto Sobre Transmissão
Inter vivos de Bens Imóveis
(Município)

Transmissão de Bens Imóveis

EXEMPLO DE IMPOSTOS ABRANGIDOS PELA 
IMUNIDADE CONCEDIDA A IGREJA:

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO IMUNIDADE 
IPTU/ITR/ITBI



EXEMPLO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
QUE INCIDEM SOBRE AS ORGANIZAÇÕES 

RELIGIOSAS:

*IRRF *INSS

*FGTS *PIS



EXEMPLO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS QUE 
RECAEM SOBRE AS ORGANIZAÇÕES 

RELIGIOSAS:
*Entrega da DCTF (entrega mensal)

*Entrega da DIRF (anual)

*Entrega do SPED FISCAL (anual)

*Obrigatoriedade de contabilização da folha de pagamento pela
legislação previdenciária.

*Entrega do SPED Contribuições

*GFIP/SEFIP

*RAIS



A legislação previdenciária é rígida e dispensa relevada 
importância aos registros contábeis.

Art. 283 – Multa variável de R$636,17 a R$63.617,35.

a) Deixar a empresa de lançar mensalmente, em títulos
próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os
fatos geradores de todas as contribuições, o montante das
quantias descontadas, as contribuições da empresa e os
totais recolhidos.



NOÇÕES BÁSICAS DE CONTABILIDADENOÇÕES BÁSICAS DE CONTABILIDADE

• Definição

“Contabilidade é uma ciência que permite, através de suas técnicas,
manter um controle permanente do Patrimônio da empresa.”

• Objeto

“ É o Patrimônio, que tem como definição um conjunto de bens, direitos e
obrigações vinculados a uma pessoa ou uma entidade.”

• Finalidade Principal

“Registro dos fatos e a produção das informações que possibilitem ao
administrador do patrimônio o planejamento e o controle das suas
ações.”



• Base para a avaliação da situação atual e tomada de decisões 
necessárias aos desafios diários e futuros

Ex.: Qual a situação financeira real da Igreja ? Posso comprar ? Devo alienar ? 
Posso contratar colaboradores?

• Transparência e prestação de contas dos dirigentes das decisões que
tomarem com os recursos

Ex.: relatório do tesoureiro ao conselho e do conselho a igreja (relatório
simplificado diferente de relatório embasado nas demonstrações contábeis).
Evita fraudes e escândalos.

• Atendimento das obrigações perante o Governo

Ex.: retenção e recolhimento do IRRF, INSS, Pis s/ folha e prestar informações
através de obrigações acessórias como SPED, DCTF, DIRF, RAIS, GEFIP,
CAGED e outros.

OUTRAS FINALIDADES



• Facilita acesso às linhas de crédito;

• Faz prova, a favor da Igreja, perante autoridade administrativa, dos 
fatos registrados e comprovados por documentos hábeis.

Ex.: Fiscalização Trabalhista, Previdenciária, Municipal, Estadual e Federal. 

• Oferece maior controle financeiro e econômico à Igreja. 

Ex.: Orçamento – Quais são as fontes de recursos da Igreja? Como estão 
aplicados os recursos? Temos disponíveis? Como está o passivo da Igreja?

• Contestação de reclamatórias trabalhistas quando as provas a serem 
apresentadas dependam de perícia contábil

• Comprova em juízo fatos cujas provas dependam de perícia contábil



TÉCNICAS QUE A CONTABILIDADE UTILIZA PARA 
ATINGIR SUA FINALIDADE

• Escrituração : registro dos fatos (lançamentos contábeis)

• Demonstrações Contábeis : demonstração expositiva dos fatos (Balanço
Patrimonial - BP e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE)

• Auditoria : confirmação dos registros e demonstrações contábeis

• Análise de Balanços: análise e interpretação das demonstrações contábeis



DEFINIÇÃO

É o instrumento utilizado para registrar os fatos de idêntica 
natureza que alterem o patrimônio da empresa.

As contas classificam-se em dois grupos:
a) Contas Patrimoniais e
b) Contas de Resultado.

CONTAS CONTÁBEISCONTAS CONTÁBEIS



ATIVO PASSIVO

Caixa Fornecedores – Casa Editora 
Presbiteriana

Bancos Obrigações Trabalhistas – Folha 
de Pagamento

Adiantamentos Obrigações Sociais – INSS

Imóveis Obrigações Fiscais – IRRF

Veículos Obrigações Conciliares –
Supremo Concílio e Causas 
Presbiteriais

SÃO EXEMPLOS DE CONTAS PATRIMONIAIS:



SÃO EXEMPLOS DE CONTAS DE RESULTADO:

DESPESAS RECEITAS

Côngruas Pastorais Dízimos e Ofertas

Salários e ordenados Ofertas Para Missões

Supremo Concílio

Causas Presbiteriais

Verba UPH

Comunicações



COMPONENTES PATRIMONIAISCOMPONENTES PATRIMONIAIS

ATIVO PASSIVO

Circulante Circulante

Caixa e Equivalentes de Caixa Fornecedores
Obrigações Sociais e
tributáriasValores a receber a curto prazo

Não Circulante Passivo Não Circulante

Realizável a Longo Prazo Exigível a Longo Prazo

Imobilizado Patrimônio Social



Classe  - ATIVO

Grupo – ATIVO CIRCULANTE

Subgrupo – CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Conta Sintética – BANCOS COM MOVIMENTO

Conta Analítica – Banco ABC S/A

MODELO DE PLANO DE CONTAS

PLANO DE CONTASPLANO DE CONTAS



DOCUMENTO HÁBIL E IDÔNEODOCUMENTO HÁBIL E IDÔNEO
A escrituração das operações desenvolvidas pela Igreja só poderá ser
efetuada mediante documento hábil e de indiscutível idoneidade que
comprove fielmente o fato.

É IMPORTANTE VERIFICAR:
!Se o documento está com todos os dados legais completos.
!Se a data de emissão do documento é compatível com o exercício da
operação.
!No caso de nota fiscal é imprescindível verificar se a data de emissão do
documento está dentro do prazo de validade.
!É importante verificar se o documento fiscal emitido foi feito mediante
Autorização para Impressão de Documentos Fiscais.
!O documento deve ser original.
!Se o documento é compatível com a operação realizada.



Brocardo popular: “Quem paga mal, paga duas vezes”.
Brocardo jurídico: “O direito não socorre aos que dormem”.

Prestação de Serviço Nota Fiscal de Serviço

Venda/ compra de mercadoria Nota Fiscal

Aquisição Imóvel Escritura

Operações Financeiras Extrato Bancário

Pagamento de Impostos DARF, GPS, FGTS



EXEMPLO DE DOCUMENTOS IDÔNEOS
FOLHA DE PAGAMENTO – ZELADOR



RECIBO DE PAGAMENTO A AUTÔNOMO -
ELETRICISTA



RECIBO DE CÔNGRUAS PASTORAIS



NOTA FISCAL



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS



CUPOM FISCAL



DANFE – NOTA FISCAL ELETRÔNICA



DOCUMENTO INIDÔNEO
Exemplos de documentos que não podem ser aceitos pela 
contabilidade para escrituração:

NOTA DE PEDIDO



RECIBO



NOTA DE ORÇAMENTO



LIVROS CONTÁBEISLIVROS CONTÁBEIS

Livro Diário

É o registro básico de toda a escrituração contábil. Nele devem
ser lançados, dia a dia, todos os atos ou operações que modifiquem ou
possam vir a modificar a situação patrimonial da Igreja. Este livro deve
ser encadernado com o termo de abertura e encerramento, devidamente
numerado e autenticado por órgão competente (Cartório de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas), além de assinado pelo profissional
contábil e o representante legal da empresa.

Art. 1.180 - CC

Art. 1.184 - CC



Livro Razão

É utilizado para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os
lançamentos efetuados no livro Diário, ou seja, o livro razão reflete
exatamente aquilo que foi lançado no livro Diário, mas de forma
individualizada (por conta ou subconta), obedecendo a ordem
cronológica das operações.

MODELO DE LIVRO DIÁRIO

MODELO DE LIVRO RAZÃO

LIVROS CONTÁBEISLIVROS CONTÁBEIS



DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEISDEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DEFINIÇÃO

É a exposição resumida e ordenada de dados colhidos pela contabilidade.

OBJETIVO

!Fornecer informações sobre a posição patrimonial e financeira, o
desempenho e as mudanças na posição financeira da entidade, que sejam
úteis a um grande número de usuários em suas avaliações e tomadas de
decisão econômica.

!Apresentar os resultados da atuação da Administração na gestão da entidade
e sua capacitação na prestação de contas quanto aos recursos que lhe foram
confiados.



!Balanço Patrimonial;

!Demonstração de Resultado do Exercício (DRE);

!Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;

!Demonstração das origens e aplicações de recursos –
substituído a partir de 2008 – pela Demonstração do Fluxo de
Caixa (DFC);

!Notas Explicativas.
Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCT 3.2.11/ NBCT 

3.2.2.1 – ITG 2002)

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS QUE DEVEM 

SER ELABORADAS PELA IGREJA

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS QUE DEVEM 

SER ELABORADAS PELA IGREJA



BALANÇO PATRIMONIAL

MODELO

BALANÇO PATRIMONIAL

MODELO

ATIVO PASSIVO

Circulante Circulante

Não Circulante Não Circulante

Imobilizado

Patrimônio Social



DRE (MODELO)
RECEITAS DESPESAS

Receitas Orçamentárias Manutenção Pastoral

Receitas Não Orçamentárias Pessoal/ Encargos Sociais

Sociedades Internas

Administração Finanças

Educação Cristã

Evangelização

Integração Comunitária

Música

Junta Diaconal

Missões

SUPERÁVIT R$ 14.329,27



MINHA IGREJA NUNCA TEVE CONTABILIDADE, 
O QUE FAZER ?

MINHA IGREJA NUNCA TEVE CONTABILIDADE, 
O QUE FAZER ?

A Igreja que não mantém Escrituração Contábil deve, no primeiro dia
do mês de janeiro, se assim resolver:

!Realizar Levantamento Patrimonial
Ativo Circulante
Ativo Não Circulante
Passivo Circulante e Passivo Não Circulante
Patrimônio Social

!Elaborar Balanço de Abertura

!Iniciar a Escrituração Contábil
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www.tesourariaipb.org.br
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